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ESTADO DO PARANA 

Oficio no 11621201 8-GAPRE 
Maringá, 03 de abril de 2018. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao Requerimento no. 9612018 apresentado pelo Vereador 

William Gentil para informaçOes pertinentes 30 cumprimento da Resoluçao no 

504/2014 do Conseiho Nacional de Transito, bern como sobre a fiscalizaçao de 

velculos particulares de transporte escolar, anexarnos 0 parecer da Secretaria 

Municipal de Mobilidade Urbana. 

Atenciosarnente, 

orningos revizan Filho - 
Chefe de Gabinete 

A Sua Excelencia o Sen hor 
MARIO SERGIO VERRI 
Presidente em ExercIcio da Câmara Municipal de Maringa 
Nesta 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA 

Assunto : Cameras e Sensor de Re no velculos de transporte escolar 

Em resposta ao requerimento N° 09612018 da Câmara Municipal de Maringã, informamos que 

realizamos a vistoria semestral em janeiro 2018 das vans e microônibus que transportam escolares, 

e que os velculos que nAo possuem os equipamento obrigatôrio (camera e sensor de ré) conforme 

resoluçAo 504/2014, seth cobrado na vistoria do 2° semestre em julho de 2018. Também estamos 

realizando ernie os dias 20 a 23 més de março/2018 a vistoria pam os ônibus e microonibus desta 

municipalidade, na qual seth coinunicado da exigéncia da instalaçAo do referido equipamento de 

scgurança. No Decreto Municipal 136/2018 publicado em fevereiro de 2018, foi regulamentado a 

exigéncia dos equipamentos camera e sensor de rd, sendo que apartir de entâo estamos 

intensificando a fiscalizaçao para que todos os autorizados passam a cumprir essa regulamentacao. 

E o rclatório 
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